






















PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ 
SECRETARIA DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS GABINETE

Av. João Ramalho, Nº205, Vila Noêmia, Mauá, SP, CEP 09371-520
FONE 4512-7531, CNPJ 46.522.959-0001-98, INSCR. EST. ISENTA, SITE: www.maua.sp.gov.br

REGIMENTO DA ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA

SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA

IGUALDADE RACIAL E ÉTNICA PARA O BIÊNIO 2026-2028.

CAPÍTULO I

Da Assembleia Geral

Art.1º  –  A  Secretaria  Municipal  de  Relações  Institucionais  Conselho  Municipal  de

Promoção da Igualdade Racial e Étnica – Biênio 2026/2028, nos termos da Lei Municipal

n.º  6.383,  de  28  de  novembro  de  2025,  através  da  Comissão  Eleitoral  indicada  pela

Resolução S.R.I Nº 01 de 14 de janeiro de 2026, assim como, nos termos dispostos no Edital

002/2026 de Convocação de Eleição dos Membros do Conselho Municipal de Promoção da

Igualdade e Étnica Biênio 2026-2028, publicado no Diário Oficial  de Mauá de  02/03/2026;

realizam Assembleia Geral com o objetivo de eleger os representantes da sociedade civil que

integrarão o COMPIRE/Mauá (Biênio 2026/2028),  em 31 de março de 2026,  às 8hs no

Ginásio  Celso  Daniel,  localizado  na  Rua  Fábio  José  Delpoio,  123  –  Vila  Noêmia

Mauá/SP, conforme segue esse regimento.

CAPÍTULO II

Do Pleito Eleitoral

Art.2º – Serão eleitos neste pleito sete (07) representantes titulares da sociedade civil e seus

suplentes, com mandato de dois (02) anos, sendo os segmentos divididos entre entidades

instituídas juridicamente ou grupos e movimentos.

I) COMO TITULARES:

§ 1º Os/as candidatos/as mais votados no segmento de representação Entidade/OSC não

governamental, instituída juridicamente, cadastrada na Secretaria de Relações Institucionais

que atuam na defesa e promoção e igualdade racial e étnica com ênfase na população negra

e outros segmentos étnicos.

§  2º  Os/as  candidatos/as  mais  votados  no  segmento  de  representação  de

Grupos/Movimentos cadastrados na Secretaria de Relações Institucionais, existentes de fato

e que ainda não regularizaram sua constituição jurídica, porém atuam coletiva e publicamente
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em defesa e promoção e igualdade racial e étnica com ênfase na população negra e outros

segmentos étnicos.

§ 3º Na hipótese de empate será considerado eleito o candidato com idade mais elevada.

II) COMO SUPLENTES: os candidatos/as mais votados, após os titulares, de cada segmento 

de representação, respeitando o § 3º do Inciso I deste artigo.

CAPÍTULO III

Dos Participantes 

Art.3º - São participantes da Assembleia:

I – Os/as Candidatos/as devidamente habilitados/as em seu respectivo segmento, com 

direito a voz, voto e ser votado;

II – Os/as Eleitores/as  (representantes de Entidades, Grupos e Movimentos) devidamente

habilitados/as em seu respectivo segmento, com direito a voz e voto;

III – As Autoridades convidadas e demais pessoas como observadores, com direito a voz.

CAPÍTULO IV

Do Credenciamento

Art.4º – Os participantes da Assembleia serão credenciados no início dos trabalhos, por lista

de presença seguida da abertura da mesa dos trabalhos, visando o credenciamento dos/das

eleitores/as e candidatos/as deste Pleito eleitoral.

Art.5º – O credenciamento ocorrerá no período das 8hs às 9hs, com a entrega de crachás

que serão utilizados para identificação dos participantes.

Parágrafo  único:  Candidatos(as)/Eleitores/as  e  Eleitores/as  Habilitados  para  Assembleia

Geral de Eleição terão suas credenciais separadas por segmento de representação.

CAPÍTULO V

Da Organização

Art.6º – A Assembleia será aberta pelo presidente da Comissão Eleitoral, que irá compor a

mesa e conduzirá todo o processo eleitoral.

Art.7º – A Mesa dos trabalhos da Assembleia será composta por:

I – Secretaria de Relações Institucionais.

II – Comissão Eleitoral;
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Art.8º – Compete à Comissão Eleitoral:

I – Instalar a Assembleia de Eleição e dirigir os trabalhos;

II – Designar responsável para a elaboração da Ata da Assembleia;

III – Fazer a leitura e aprovação do Regimento Interno da Assembleia de Eleição, elaborado 

pela Comissão Eleitoral;

IV – Efetuar a chamada dos/as eleitores/as e candidatos/as habilitados;

V – Proceder à votação, conforme Regimento Interno aprovado;

VI – Apresentar e instalar as urnas para recepção de votos com a presença da Comissão

Eleitoral e representantes da plenária;

VII – Coordenar o processo de apuração;

VIII – Apresentar à plenária o resultado da apuração dos votos e aclamação dos eleitos;

IX – Fazer a leitura e aprovação da Ata da Assembleia de Eleição.

CAPÍTULO VI

Da Programação

Art.9º – A programação do dia da Assembleia Geral de Eleição será a seguinte:

H O R Á R I O P R O G R A M A Ç Ã O

8h00 às 9h00 CREDENCIAMENTO E CAFÉ

9h00
ABERTURA E INSTALAÇÃO DA ASSEMBLEIA

(Composição mesa – autoridades e Comissão Eleitoral) e 

(Composição da mesa dos trabalhos)

9h15 LEITURA E APROVAÇÃO DO REGIMENTO ELEITORAL

11h00

CHAMADA NOMINAL EM ORDEM CRONOLÓGICA DA 

INSCRIÇÃO DOS PARTICIPANTES HABILITADOS POR

SEGMENTO.

DIREITO DE FALA DO/A CANDIDATO/A NA DEFESA DE 

SUA CANDIDATURA, NO LIMITE DE ATÉ 2 MINUTOS.

POR CANDIDATO.

11h45 INÍCIO DA VOTAÇÃO.

12h15 APURAÇÃO.
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12h45
LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA E ENCERRAMENTO 

COM A PROCLAMAÇÃO DOS NOVOS CONSELHEIROS

ELEITOS E O CONVITE PARA A POSSE.

CAPÍTULO VII

Da Votação e Apuração

Art.10º –  A votação de cada segmento terá início após a chamada nominal dos

candidatos/as,  em ordem cronológica de inscrição,  será secreta e o processo de votação

ocorrerá sob a coordenação da Mesa dos Trabalhos,  a  qual  entregará  a  cédula  eleitoral

específica do respectivo segmento, mediante a assinatura do eleitor e do candidato/eleitor na

lista de presença para comprovação do voto, direcionando-os à mesa receptora dos votos e

urna.

Art.11  –  Antes  de  iniciar  a  votação haverá  o  prazo  de  até  dois  minutos  para  que  cada

candidato se apresente, bem como suas propostas e seus objetivos.

§ 1º – As falas versarão exclusivamente sobre o interesse em ser Conselheiro, sob pena de

cassação da palavra.

§ 2º – Encerradas as falas, a Comissão declarará finda a apresentação e iniciará a votação

realizando a lacração da urna.

Art.  12  -  A  eleição  dos  membros  titulares  e  suplentes  ocorrerá  entre  os  candidatos/as

habilitados  dos  respectivos  segmentos,  sendo  considerados  eleitos  como  titulares  os

candidatos/as que receberem o maior número de votos, e suplentes aqueles candidatos/as

mais votados na sequência das titulares.

Parágrafo único:- O representante legal da Entidade habilitada, bem como o representante

do  Grupo/Movimento  terão  direito  a  voto,  sendo que  os  seus candidatos/as  habilitados,

poderão votar e serem votados.

Art. 13 – Numa única cédula eleitoral, cada Eleitor/a e Candidato/a-(Eleitor/a) habilitado/a terá

direito a votar no número de candidatos/as correspondentes ao número de vagas definidas

para a representação do respectivo segmento: Entidade e/ou grupos e movimentos, sendo: 

Parágrafo único: Em caso de empate do número de candidaturas entre entidades e grupos 

ou movimentos o critério de desempate será através de sorteio organizado pela comissão

eleitoral.
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I. Até  quatro  (4)  votos para  candidato/as  representantes  do segmento  que tiver  o  maior

número de candidaturas habilitadas, e

II. Até três  (3) votos para candidato/as representantes do segmento que tiver um número

menor de candidaturas habilitadas.

§ 1º  No caso de empate de candidaturas habilitadas nos dois segmentos de representação

(Entidades/Grupos  e  Movimentos),  será  definido  em sorteio  na  Assembleia  Eleitoral  qual

segmento  que  terá  o  maior  número  de  vagas  no  Conselho  Municipal  de  Promoção  da

Igualdade Racial e Étnica -COMPIRE

§ 2º  Serão anuladas as cédulas que tiverem número maior  de votos assinalados para o

respectivo segmento, conforme estipulado nos incisos I e II deste Artigo;

§ 3º Uma vez confirmado o voto em determinado candidato/s, o/a eleitor/a não poderá repetir

o voto;

§ 4º Os votos destinados a candidato/as que não estiverem presentes, serão computados.

§ 5º Em caso de empate o critério de desempate para definição da classificação final será a

maior idade.

§ 6º Não será eleito/a candidato/a sem voto;

§  7º  Na  ausência  de  candidatura(s)  habilitada(s),  para  preencher  as  vagas  de  um  dos

segmentos,  a(s)  mesma(s)  poderá(ão)  ser  preenchida(s)  pelo/a(s)  candidato/a(s)  de outro

segmento, na sequência dos mais votados.

§ 8º  Poderá ocorrer eleição complementar,  no prazo de até 30 dias a contar da data da

Assembleia Eleitoral, caso não seja preenchida todas as vagas de suplentes dos respectivos

segmentos.

Art.14 – Finda a votação, a Comissão informará o número de votos total e o número de votos

que cada candidato/a recebeu, após aclamará os resultados.

Art.15  – Da Assembleia eleitoral  será lavrada ata assinada pelos membros da Comissão

Eleitoral,  candidatos/as,  representantes  das  Organizações  da  Sociedade  Civil  e  demais

presentes, bem como publicada na imprensa local.

CAPÍTULO VIIl

Das Considerações Gerais
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Art.16 –  Os/as candidato/as da sociedade civil eleitos titulares e suplentes por este pleito,

representantes  de  Entidades,  Grupos  e  Movimentos,  serão  membros  paritários  junto  aos

membros representantes do poder público, indicados pelo Governo Municipal, sendo 7 (sete)

titulares e seus respectivos suplentes, a saber:

I – Secretaria de Relações Institucionais: 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente

II – Secretaria da Educação: 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente;

III – Secretaria da Saúde: 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente;

IV – Secretaria de Trabalho, Renda e Empreendedorismo: 1 (um) representante titular e 1 
(um) suplente;

V – Secretaria de Cultura: 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente;

VI – Secretaria de Assistência Social: 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente;

VII – Secretaria de Políticas Públicas para Mulheres: 1 (um) representante titular e 1 (um) 
suplente.

§ 1º – Todos os integrantes do COMPIRE serão nomeados pelo Prefeito no prazo de até 30

(trinta) dias, contados da realização da assembleia de eleição, de acordo com a Lei Municipal

3.816 de 22 de julho de 2005, alterada pela Lei nº 6.383 de 28 de novembro de 2025, para

compor o Conselho Municipal  de Promoção da Igualdade Racial  e Étnica,  para o  Biênio

2026/2028,  que  reunir-se-á,  ordinariamente,  uma  vez  por  mês  e,  extraordinariamente,

conforme condições fixadas na regulamentação da presente lei.

§ 2º – O mandato dos membros do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial e

Étnica  será  de 02 (dois)  anos,  permitido  uma recondução,  sendo exercido  sem qualquer

remuneração a qualquer título e considerado serviço de grande relevância.

Art.17 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.

Edilson de Paula Oliveira
Secretário de Relações Institucionais

Mauá, 31 de Março de 2026.
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COMISSÃO ELEITORAL

IVETE APARECIDA ALVES DE LIMA ELIAS. 

JEAN CLEBER VENCESLAU ROSA. 

JONATHAN TEIXEIRA COSTA - JOHNNY 

TEI. VILMA PEREIRA DA SILVA CHAMPIN.
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